
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO 

Estado do Espírito Santo 

Código do Município – 0762-5 CNPJ 01.614.334/0001-18 

Rua Guanabara, S/N, Centro, CEP 29.885-000 Fone (27) 3757-1137 

E-Mail gabinete@pontobelo.es.gov.br 

 

 

EMEOBR 

EMENDAS PARLAMENTARES DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA INDIVIDUAIS E DE BANCADA 
MUNICÍPIOS DE PONTO BELO 

Exercício de 2025 

           

           

Total das emendas incluídas destinadas a ações e serviços públicos de saúde, vedado o pagamento de pessoal ou 
encargos sociais 

    

Total das emendas incluídas no orçamento do exercício de [exercício de competência da PCA]     

Receita corrente líquida     

 

 

Declaramos para os devidos fins, que o município de Ponto Belo, não implantou a sistemática de emendas individuais e 

emendas de bancada em sua legislação municipal, em especial na Lei Orgânica, Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei 

Orçamentária Anual. 

Emenda de 
Execução 

Obrigatória n° 

 
Individual (I) / 
Bancada (B) 

 

 
Objeto 

Suplementação Anulação  

 
Valor Previsto 

Execução 

Dotação 
orçamentária 

Fonte de 
recursos 

Dotação 
orçamentária 

Fonte de 
recursos empenhado liquidado pago 
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Por ser verdade, firmo o presente em três vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

 

Ponto Belo – ES, 30 de março de 2026. 
 
 
 

 
MARCOS COUTINHO SANT'AGUIDA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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